PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

 Projetos de Lei do Poder Executivo: 

[bookmark: _Hlk109157765][bookmark: _Hlk77074999]Projeto de Lei nº 1.793/2022, de origem do Poder Executivo, que “altera o traçado de viário urbano do Município, extinguindo parte da Rua Alcides Ferraz da Silva e parte da rua Pb15.

PARECER



Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública e no que tange a Constituição Estadual que determina em seu art.177 §5º que haja alguma forma de publicação, em que se possa presumir que todos os interessados tiveram conhecimento e concordaram com a referida alteração, assim de acordo com informações prestadas pelo Secretário de Administração senhor Cassio Lazzari, foram feitas publicações na rádio e nas redes sociais da Prefeitura.  

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 26 de julho de 2022.
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